
 

 

 
LEI N° 2.246 DE 05 DE ABRIL DE 2024 

 
 

“Dispõe sobre a preferência de vagas para 
irmãos no mesmo estabelecimento de ensino 
Público no Município de Jaciara/MT, e dá outras 
providências”.  
 
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, ANDRÉIA 
WAGNER no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
 
Art. 1º. Fica assegurada a preferência de matrícula de irmãos, na mesma unidade escolar da 
Rede Municipal de Ensino do Município de Jaciara/MT, desde que a instituição ofereça 
turmas do mesmo nível educacional pretendido. 
§1º Quando os irmãos estiverem em níveis educacionais diferentes, terão preferência de 
matrícula em unidades escolares próximas. 
§2º Os efeitos desta Lei restringem-se apenas ao processo de matrícula inicial e rematrícula 
destinados há atender o ano letivo subsequente ao lançamento dos editais pelo Poder 
Executivo. 
§3° A preferência prevista no caput ficará condicionada ao cumprimento dos procedimentos 
e prazos estabelecidos pelo Poder Executivo para os processos de matrícula ou rematrícula. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
   

 
 

Gabinete da Prefeita, em 05 de Abril de 2024. 
 
 

 
 
 

ANDRÉIA WAGNER 
 Prefeita Municipal – 2021 a 2024  
 
 
Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares 
de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 
 


